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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

 
 

 

 

Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro –

 

Cachoeiras de Macacu –

 

RJ

 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

 

 

 

Convite para Audiência Pública

 

para 

Avaliação de Cumprimento de

 

Metas Fiscais 

 

1 º Quadrimestre 2023

 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

 

convida a população em geral

 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA
 

a ser realizada no dia 30
 

de maio
 

de 2023, às 14 horas, no Plenário da Câmara  Municipal de Cachoeiras 

de Macacu, conforme Ofício nº. 073/GAB/2023, de 28/04/2023, da Câmara 

Municipal, onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento

 

das 

Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2023, em atendimento 

ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar nº.

 

101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal –

 

LRF.

 

Cachoeiras de Macacu, 02 de maio

 

de 2023.

 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

 

Prefeito Municipal

 

 
 

DECRETO Nº 4.693, DE 17 DE MAIO DE 2023.

 
 

                           PORTARIA N°0181/2023 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0082 de 07 de Dezembro de 2022.  

RESOLVE: 
  
1- NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em 

comissão com seu respectivo símbolo no INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DE CACHOEIRAS DE MACACU – IAPCM, a partir de 28 de Abril de 
2023. 
 
CARGO/NOME                                                                        SÍMBOLO 
ASSESSOR JURÍDICO                                                                                                            

DEBORA BASTOS SILVA DAYER                                                DAS IV                                                                                                   

 
        2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 28 de Abril de 2023. 
 
        3-Revogam-se as disposições em contrário .  

 
                    Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

  GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MAIO DE 2023. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

    Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0181
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               PORTARIA N°0184/2023 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 , Lei Complementar 
Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 29 de Novembro 
de 2022. 

RESOLVE: 
               
                  1- NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal d a Chefia de 
Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III 
JASON PEIXOTO GOMES                                                         DAS VIII 
     
                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
                 3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  12 DE MAIO DE 2023. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

        Prefeito Municipal 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 030/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras 
de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela Portaria nº 00002/2021, 
em conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997.  
 

-       Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu em razão da CARRETA MUSEU DO ESPORTE. 

 

RESOLVE: 
 

 

Art.1º - Rua Osvaldo Aranha a partir das 15:00 hs , localizada em Cachoeiras 
de Macacu estará fechada parcialmente, em meia pista, na data de 16 de Maio de 
2023 até 21 de Maio de 2023, no trecho compreendido entre o nº 06 até o nº 95, referente 
ao lado esquerdo da via. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 16 de Maio de 2023 

 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

PUBLICAÇÕO DE PROCESSOS - DEFESA PRÉVIA E PETIÇÃO INTEMPESTIVA  

SESSÃO 005/2023 

 

DEFERIDOS: 000091/2023-000101/2023-000104/2023- 

INDEFERIDOS: 000102/2023-000103/2023-90027/2023-90028/2023-90029/2023 

PETIÇÃO INTEMPESTIVA : 90122/2022-INTEMPESTIVO PARA 2º INSTÂNCIA  

 

Cachoeiras Macacu RJ, 18 de Maio de 2023 

 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  

Secretario Mun. Ordem Pública e Trânsito  

 

 

 

 

 

 

 

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A C H O E I R A S  D E  M A C A C U 

 

Portaria n° 188/2023                                             De 16 de maio de 2023        
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU , no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, 
concernente ao Edital n° 001/2022 para Provimento de vagas para cargos na área da 
Educação, homologado pelo Decreto 4584 de 20 de dezembro de 2022. 
 

RESOLVE:  
 
 1 – Convocar os concursados aprovados e classificados abaixo relacionados para 
apresentação de documentos nos dias e horários discriminados, na Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu, situada à Rua Osvaldo Aranha, 06 – Centro – Cachoeiras de 
Macacu-RJ.  
 
Dia 25/05/2023 às 9h00 
 
PROF. DOCENTE I – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Class. Nome  

7 LUCAS TEIXEIRA BARBEDO 

 
PROF. DOCENTE I – CIÊNCIAS 
 

Class. Nome  

22 THAIS DA COSTA BRITO - PCD 

 
PROF. DOCENTE I – HISTÓRIA   
 

Class. Nome  

5 GABRIELA DE OLIVEIRA MEDINA 

6 LEONARDO ALVES BERNABÉ 

 
PROF. DOCENTE I – ARTES  
 

Class. Nome  

4 PEDRO DE CARVALHO PEDRUZZI 

 
PROF. DOCENTE I – EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

Class. Nome  

15 JULIANA PORCIANO NEVES 

16 MARIANA FREITAS DA SILVA CRUZ 

 
PROF. DOCENTE II 
 

Class. Nome  

225 VANDERLAINE PAGLIASSE DOS SANTOS MENDES 

226 VANESSA PEREIRA SODRE DE MELLO 

227 EMANUELE COSTERMANI DE MAGALHAES SANTOS 

228 MARIANE ARAUJO PINTO 

229 JOICE ALICE DE SOUZA FERNANDES DA SILVA 

230 ELAINE DE LIMA ASSIS ROIFFE 

231 MAGNA DOS SANTOS LAGOA ROSA 

232 LUANE DO NASCIMENTO NOGUEIRA AZEVEDO 

233 ELAINE CUNHA DE MENDONCA 

234 MARIANE DA GLORIA DE CARVALHO 

235 THAMIRES DE ALCANTARA VALADARES  
 

 
2 - Os convocados acima deverão apresentar originais e 03 (três) vias dos 

documentos abaixo relacionados de acordo com o cargo:  
 
- Título de Eleitor (cópia e original);  
- Carteira de Identidade (cópia e original);  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia e original);  
- Cartão PIS/PASEP/NIS/NIT (cópia e original);  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia e original);  
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);  
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia e original);  
- Cadastro de Pessoa Física – CPF do filho menor (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações militares, somente para homens (cópia e original);  
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 
- Comprovante de residência atualizado (cópia e original);  
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF (cópia e original);  
- 3 fotos 3x4 recentes;  
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);  
- Registro no CREF para o cargo de Professor I - Educação Física;  
- Autorização da autoridade religiosa para ministrar Ensino Religioso para o cargo de 
Professor I - Ensino Religioso;  
        3 - Nos casos em que o candidato não possa comparecer no dia e horário fixados, o 
mesmo deverá encaminhar um responsável munido de procuração específica com 
reconhecimento de firma em cartório com os documentos acima citados.  
 
 4 – O candidato deverá consultar por meio do link: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml sua 
situação cadastral junto ao e-social, verificar possíveis pendências; providenciar os 
devidos acertos e trazer em via impressa o comprovante.  
 

5- O candidato que não atender à convocação da apresentação dos requisitos 
citados será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
 
 6 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 7 – Revogam-se as disposições em contrário.  
 
  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MAIO DE 2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal  

29 03/05/2023 12 MESES ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.000,00 20H MARIANA PESSANHA COSTA ASSISTENTE SOCIAL

59 03/05/2023 12 MESES FUNDAÇÃO MACATUR R$ 2.500,00 40H WAGNER GONÇALVES DA CONCEIÇÃO PRODUTOR CULTURAL 

1 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h RENAN VIAL MORAES AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

2 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h VICTOR DA SILVA LESSA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

3 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h JEFESSON LOPES DE SOUZA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

4 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h JEAN WELLISON DA SILVA FRANÇA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

5 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h ROSBON HENRIQUE DE ALMEIDA AMORIM AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

6 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h SILAS DA COSTA VIEIRA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

7 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h BRUNO ROMULO DE AZEVEDO CANELA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

8 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h JOÃO VITOR DE SOUZA KNUPP AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

9 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h CÉLIO DA CONCEIÇÃO ARAUJO AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

10 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h CARLOS ALBERTO CAVALLEIRO NEVES AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

11 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h WAGNER DA SILVA ARAUJO AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

12 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h RICARDO AFONSO RIBEIRO AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

13 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h CLEITON RAMOS PINTO AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

14 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h JOÃO LUCAS CERCA MARINS AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

15 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h GLEIDSON LEANDRO DE OLIVEIRA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

17 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h OTHON SIQUEIRA DIAS COSTA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

18 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h DONIZETE SOUZA DE ARAUJO AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

19 06/05/2023 12 MESES DEFESA CIVIL R$ 1.600,00 24h/72h JHONATAN COUTINHO MELLO GUEDES DE SOUZA AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

60 17/05/2023 12 MESES INDUSTRIA E COMÉRCIO R$ 2.200,00 24H FILIPPE MACHADO FONSECA CASSINI CONTADOR

SECRETARIA DE LOTAÇÕO REMUNERÇÕO

Cachoeiras de Macacu-RJ, 18/05/2023.

Rafael Muzzi de Miranda

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU    

CONTRATO 

Nº
NOME ESPECIALIDADE

Fundamento: Lei Municipal Nº 2.500 de 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº  001/2021 E 003/2021

Fonte de Recurso: 0000

DATA DE 

ADMISSÃO
CH SEMANAL

Ôrgão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00       

PRAZO DE 

VIGÊNCIA

PORTARIA Nº 184 ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE CACHOEIRAS DE MACACU

 
 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO –

 

IAPCM

 
 

 
   

Endereço:

 

Rua

 

Oswaldo

 

Aranha

 

nº

 

01

 

–

 

Centro

 

–

 

Cachoeiras

 

de

 

Macacu/RJ

 

–

 

CEP:

 

28680-000

 
       

www.iapcm.com.br

      

|

       

E-mail:

 

iapcmcachoeiras@outlook.com

 

 

 

PORTARIA Nº 023/2023

 

 

 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CACHOEIRAS 

DE MACACU/RJ –

 

IAPCM, no uso de suas atribuições legais conferidas no anexo II, da

 

Lei 

Complementar nº  082/2022 

 

de 

 

07 de dezembro de 2022 .

 

RESOLVE:

 

1-

 

APOSENTAR

 

INTEGRALMENTE POR TEMPO DE IDADE E CONTRIBUIÇÃO 

  

, com 

fundamento no

  

Art.6º 

 

da Emenda Cons�tucional 

  

nº 41/2003

  

,

 

à par�r de 01 de Maio

     

de 2023

 

, com proventos 

 

integrais  

 

, ao

  

servidor  desta Municipalidade o

 

Srº LIZARDO 

PEREIRA DA SIILVA 

   

, Mat.

 

878 , no Cargo de

 

Agente Administra�vo , 

  

lotado

 

na 

Secretaria de Planejamento Geoprocessamento e Habitação da Prefeitura 

 

Municipal de 

Cachoeiras de Macacu 

 

, conforme Processo IAPCM nº 

 

0204 

 

de 

 

28 de

 

Abril de 

 

2021

 

.

 

 

2-

 

A estrutura da Aposentadoria  referida no item 1 é resultante das

 

seguintes

 

parcelas

 

:

 

DESCRIÇÃO

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

VALOR

 

VENCIMENTOS

 
Lei 2.518/22

    
R$2.322,66

 

TRIÊNIO  (60%) Lei Complementar 001/91       R$1.393,60  
VALOR

  
TOTAL

  
DO 

 
PROVENTO

   
R$3.716,26

 

 
2-

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos legais à par�r 

de 01 de Maio 

 

de 2023.

 

3-

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

                                                      

Registre-se

 

, publique-se 

 

e cumpra-se.

 

Cachoeiras de Macacu /RJ, 18 

 

de Maio 

 

de 2023.

 

_____________________________________

 

SILVIO CLÁUDIO DA COSTA MEDINA

 

PRESIDENTE DO IAPCM

 

Mat. IAPCM

 

n.º: 11520

 

CGRPPS

 

nº.:

 

5680

   

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO IAPCMATOS DO IAPCM

PREFEITURAPREFEITURA

PENSÃO - IAPCM



ATA 09/2023 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social  de 

Cachoeiras de Macacu/RJ. Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e três 

(16/05/2023), reuniram-se na sala do CMAS, sito à Rua Aní cio Monteiro da Silva, n°205, 

Centro, Cachoeiras de Macacu, os conselheiros:  Renata Alves de Almeida (Secretaria 

Municipal de Assistência Social), presidente do Conselho; Messias Vieira da Silva 

(Representante de Usuários); Fernanda Mendes de Oliveira Ouve rney (Representante dos 

trabalhadores do SUAS); Giuliane Teixeira da Silva e Sousa (Secretaria Municipal de 

Saúde); Daiana Castro Fernandes Trugilho (Secretaria Municipal de Educação); Alcina 

Barros Ribeiro (Secretaria Municipal de Educação); convidada  Jhully Kristiny Veloso Serpa; 

e a Secretária do CMAS, Márcia Telles Barbis . A reunião teve início às nove horas e 30 

minutos (09h30), com a fala da secretária Márcia informando os assuntos da pauta, a saber:  

1- Apreciação/ Aprovação do Plano de Execução do PROCAD 2023/ SEMAS;  2- Conferência 

Municipal de Assistência Social; 3 – Aprovação/ ratificação da aprovação das Atas 08 /2023; 

4 – Informes gerais, sendo aprovada por todos os presentes. A secretária justificou a 

ausência das conselheiras Sílvia Cristina Souza Berbet, Antônia Luiza da Silva d e Lira, 

Marluce Costa Marques e Nádia Cristina Vidal, por motivo de força maior. Em relação ao 

item 1, a convidada Jhully Kristiny , da Secretaria Municipal de Assistência Social, apresentou 

o Plano de Execução do PRO CAD 2023, SEMAS, esclarecendo a necessidade de 

elaboração do plano, tendo em vista os documentos norteadores,  a saber, a Portaria MDS 

nº 871, de 29 de março de 2023 e a Resolução CNAS/MDS nº 96, de 15 de fevereiro de 

2023, que aprovam e estabelecem diretrizes para a instituição do PROCAD – Programa de 

Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único, no Sistema Únic o de 

Assistência Social  – SUAS. O Plano tem por meta  alcançar, através de visita in loco, 4.311 

famílias unipessoais. Para realização do Plano, o Governo Federal repassou ao Município, 

através de transferência fundo a fundo, a quantia de R$  68.151,91(sessenta e oito mil, cento 

e cinquenta e um reais e noventa e um centavos ), para custear as despesas  com a 

operacionalização das visitas, com contratação de pessoal , sendo projetadas para serem 

realizadas num lapso de 02 a 03 meses, a partir deste mês de maio. As visitas ocorrerão por 

equipes previamente organizadas e instruídas, das 08h às 17h, sendo, i nicialmente, três 

equipes diárias, podendo ser ampliada, de acordo com a necessidade. Serão selecionados 

técnicos, Assistentes Sociais ou psicólogos, da Assistência Social ou diversa, com perfil e 

formação específica. Neste contexto, a conselheira Daiana r essaltou a importância de 

equipes formadas por mais de um profissional, garantindo -se que nenhuma visita seja feita 

por um único técnico. Quanto ao valor repassado ao Município, no prazo estabelecido pelo 

Governo Federal, será realizada a prestação de cont as em demonstrativo sintético 

específico, submetido à aprovação deste Conselho Municipal de Assistência Social. Após 

esclarecimentos de dúvidas, os conselheiros deliberaram pela aprov ação do Plano de 

Execução do PROCAD 2023 por unanimidade. Na ocasião, a c onselheira Daiana perguntou 

acerca do CRAS Volante, sendo informado pela Direção de PSB/PSE que houve 

necessidade de alocação dos profissionais nos equipamentos para composição das equipes, 

mas que os usuários continuam sendo assistidos pelo CRAS de referê ncia, no caso, CRAS 

Cachoeiras, tanto em suas localidades de residência,  quanto no próprio equipamento. Na 

oportunidade, a convidada Jhully também aproveitou e convidou os conselheiros para uma 

ação de conscientização sobre o abuso infantil, que será no di a 18/05, às 10h. Sobre o item 

3, os conselheiros aprovaram a ATA 08/2023, sem ressalvas. Quanto ao item 2, Conferência 

Municipal, os conselheiros analisaram a sugestão de organização encaminhada previamente 

e fizeram alguns adendos, sugerindo uma reunião e xtraordinária para o dia 07/06, às 09h, 

para organização da mesma e tratamento das últimas informações e detalhes operacionais. 

Sobre a inscrição, ficou deliberado que as inscrições serão abertas à sociedade e aos 

demais atores da política de assistência n a mesma data, 20 de maio, e encerramento no dia 

30 de maio, com inscrição presencial para os atores da política de assistência, delegados e 

conselheiros e, por formulário online, para os demais interessados, com limite de respostas.  

Em relação ao item 4, a  conselheira Fernanda Ouverney, também coordenadora do 

Programa Família Macacu, programa de acolhimento para pessoas idosas, informou que já 

existe uma família devidamente inscrita e habilitada no Programa, com Termo de Adesão 

assinado, após a realização d e todas as etapas do Programa de Acolhimento . Sem mais 

assuntos a tratar, a reunião term inou às 11h (onze horas), lavrando-se a presente Ata que, 

após lida e aprovada, será assinada por mim, Márcia Telles Barbis, pela presidente e demais 

conselheiros e convidados presentes. Márcia Telles Barbis; Renata Alves de Almeida;  Alcina 

Barros Ribeiro;  Messias Vieira da Silva; Fernanda Mendes de Oliveira Ouverney; Giuliane 

Teixeira da Silva e Sousa ; Daiana de Castro Fernandes Trugilho;  Jhully Kristiny Veloso 

Serpa. 

ATOS DO CMASATOS DO CMAS
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PORTARIA Nº 032 /2023 
 

     
                                 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO,  
no uso das suas atribuições legais,  
      

                 RESOLVE: 
 
 
                              DESIGNAR, o Guarda Civil Municipal, ANTONIO JOSÉ LOPES 
CARNEIRO, Mat. 4560, CPF N° 028 745 887-28, como fiscal de contrato, nos procedimentos 
de abertura e acompanhamentos de Processos da Secretaria de Ordem Pública junto a 
Prefeitura Municipal.  
 
                            Esta portaria entre em vigor a partir da presente data. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO, 11 DE MAIO DE 2023. 
 
 

____________________________________ 
LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretário M. de Ordem Pública e Trânsito 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu 

              Secretaria Municipal de Administração 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2023. 
Proc. Adm. nº 0020/2023. 

 
DATA DE ABERTURA: 31 de MAIO DE 2023. 
HORÁRIO: 09:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE RÁDIOS DE 
COMUNICAÇÃO PARA ATENDER A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou pelo endereço eletrônico: 
compraselicitaçoescachoeiras@yahoo.com 
 

Cach. de Macacu/RJ,19 de maio de 2023. 
 

Flávia Barroso Soares Loyola 
Pregoeira  

 



 

 
 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 Nº 016/2023 
 

PARTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
 CACH. DE MACACU-RJ 

X 
SPEED MEG MEDICINA ESPECIALIZADA GUAPI LTDA 

 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM DE 
TOMOGRAFIA COM COMODATO DOS EQUIPAMENTOS, ALÉM DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS, BEM COMO EMISSÃO DE LAUDOS, PARA ATENDER AS 
UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor do presente CONTRATO é de R$ 
2.750.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais. 
  
FORMA DE PAGAMENTO: até 30 dias após entrega de nota fiscal. 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial nº 
024/2023 – Proc. Adm. nº 0945/2022. 
. 

Cachoeiras de Macacu, 02 de maio de 2023. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário (a) Municipal de Saúde  

Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 

 

7  Edição 1265                                      19 de Maio de 2023 - XV



8  Edição 1265                                      19 de Maio de 2023 - XV


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8

